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Diário do Executivo 
INTERVENTORIA FEDERAL 

D E C R E T O N . 1 4 . 6 6 3 D E 14 DE ABR IL D E 1945 

Regulamenta o artigo 36, e seus parágrafos, 
do Decreto-lei n , 1 2 . 2 7 3 , de 28 de outubro de 1941 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Es
tado de São Paulo), modificado pelo artigo l.o, 
inciso I, do Decreto-lei n . 1 3 . 4 1 7 , de 17 de junho 
de 1 9 4 3 . 

0 I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , nos termos do art igo 7.o nj I, do Decre to- le i n . 
1 .202 , de 8 de a b r i l de 1939, 

Decreta: 
Ar t i go l.o — Estão sujeitos à prestação de fiança os 

funcionários que, pe la na tureza dos cargos que ocupam, 
são encarregados de pagamentos, arrecadação ou guarda 
de d inhe i ros públicos, ou responsáveis por quaisquer bens 
ou valores pertencentes ao Es tado . 

A r t i g o 2 . 0 — O funcionário obrigado à prestação de 
fiança só poderá ent rar no exercício do cargo fe i ta a p r o 
va de que satisfez a exigência da l e i , f i cando solidária-
mente responsável perante o Estado , até o l im i t e da f i 
ança regu lamentar , a autor idade que der posse ao func io 
nário c om infração deste a r t i go . 

Ar t i go 3 . o — A fiança poderá ser pres tada : 
a) e m d inhe i ro ; 

• b) e m títulos da dívida pública da União ou do E s 
tado ; 

c) em apólices de seguro de f idel idade func i ona l e-
mi t idas por inst i tutos of ic ia is ou companh ia le 
ga lmente autor i zadas . 

A r t i go 4 . 0 — O valor d a fiança será i gua l ao padrão 
de vencimentos a n u a l do cargo, de acordo c om a escala 
instituída pelo art igo l . o do Decre lO- le i n . 1 3 . 8 2 8 , de 24 
de jane i ro de 1944 

Parágrafo único — O disposto neste art igo abrange 
todos os cargos, isolados ou de carre i ra , sujeitos a fiança. 

Ar t i go 5.o — Haverá aumento ou reforço de fiança 
sempre que: 

1 — o funcionário afiançado fôr provido, por q u a l 
quer f o rma, em cargo que exi ja garar i t ia ma i o r ; 

I I — o va lor da fiança fôr aumentado por le i ou re
gu lamento ; 

I I I — a fiança or i g ina l ha j a sido desfalcada, em 
conseqüência de responsabi l idade . 

Ar t i go 6 . 0 — O aumento ou reforço da fiança será 
efetivado no prazo improrrogável de sessenta d ias . 

Parágrafo único — Med ian te autorização do Secre
tário da Fazenda , o reforço da fiança, prestada c m d i 
nheiro , poderá Ser efetivado em prestações, no prazo má
x imo de 24 meses. 

A r t i go 7 . o — A p u r a d a responsabi l idade que absorva 
a fiança, em conseqüência de fa l ta que não determine 
demissão, o funcinário é obrigado a satisfazer o débito 
n a f o rma do art igo 227 do decreto- le i n . 1 2 . 2 7 3 , de 28 
de outubro de 1941 , - e a prestar nova fiança, no prazo de 
15 (quinze) dias, prorrogável por i gua l período, a critério 
do Secretário da Fazenda , sem o que não poderá pe rma
necer em exercício. 

Parágrafo único — Torna-se-á so l idar iamente res
ponsável pa ra com o Estado, até o l im i t e da- fiança re 
gulamentar , a autor idade que não determinar o . c u m p r i 
mento Ho disposto neste ar t i go . 

A r t i go 8 . o — O funcionário j£ afiançado que fôr no 
meado ou transfer ido p a r a outro cargo que exi ja fiança 
i gua l ou -menor que a do cargo anter ior , terá sua nova 
gestão garant ida pela fiança já pres tada . 

Parágrafo único — Havendo excesso de garant ia , o 
excedente será rest i tu ido ao funcionário, depois de a p u -

. radas e qui tadas as contas do cargo anter io r . 
A r t i go 9 . o — No caso de substituição dos funcioná

rios afiançados, o subst i tuto é obrigado à prestação de 
fiança, n a f o rma prev is ta neste regu lamento . 

Parágrafo l . o — Quando o subst i tuto fôr funcioná
r i o também afiançado, a sua própria fiança responderá 
pelo exercício da substituição, se não fôr menor que a me 
tade do valor da fiança do substituído. 

^Parágrafo 2.o — Ressa lvado o disposto no parágrafo 
anter ior , o subst i tuto, a i n d a que estranho ao quadro do 
func iona l i smo, servirá sob a ga ran t i a d a fiança do subs
tituído, quando fôr por este ind icado , por escrito, ao che 
fe da repartição ou serviço. 
' A r t i go 10 — A Secre tar ia da F a z e n d a poderá en t ra r 

em entendimento com inst i tu tos of ic iais, ou companh ias 
legalmente autor izadas, e cont ra tar o seguro coletivo de 
f ide l idade func i ona l dos subst i tutos eventuais, d e t e rm i 
nando apenas o seu número e o va lor mínimo e máximo 
das fianças correspondentes aos cargos que possam v i r a 
desempenhar . 

Parágrafo único — O Estado será indenizado, p r o 
porc ionalmente, pelos substitutos, das despesas do segu
ro, cabendo à Secre tar ia da F a z e n d a f i x a r o critério e si 
f o rma desse pagamento, de acordo com as leis v igentes. 

A r t i go 11 — A fiança prestada em apólices de seguro 
de f ide l idade func i ona l obedecerá ao disposto no DeSreto 
F ede ra l n . 8 . 7 3 8 , de 11 de fevereiro de 1 9 4 2 . 

Ar t i go 12 — Não se fará qualquer restituição ou se a u 
torizará l evantamento de fiança, sem que as contas r e l a 
t ivas à gestão do funcionário t e n h a m sido tomadas e j u l 
gadas regulares, med iante quitação. 

Parágrafo único — Terão caráter urgente as tomadas 
de contas a que se refere este ar t i go . 

A r t i g o 13 — À Secre tar ia d a F a z e n d a compete expe
d i r as instruções que se f i zerem necessárias à execução 
deste Decreto . 

A r t i g o 14 — Este Decre to ' entrará em vigor n a d a t a 
de sua publicação, revogadas as disposições e m contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Patvlo, em 14 
de ab r i l de 1945 . 

F E R N A N D O C O S T A 
Franc i s co D ' A u r i a . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia da I n -
terventor ia , em 14 de a b r i l . d e 1 9 4 5 . 

Vic to r Caruso 
D i re to r G e r a l . 

DECRETO N . 1 4 . 6 6 4 , DE 14 DE ABR IL DE 1945 

Prorroga até 2 1 - 1 1 - 4 8 , o prazo para conclu
são da canalização dos rios Grande e Guarapi-
ranga, pela The São Paulo Tramway, Light and 
Power Company Limited. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando das atribuições que lhe confere o a r t i 
go 7 . o , n . I, do decreto- le i federal n . 1 .202, de 8 -de a b r i l 
de 1939, 

considerando o que lhe representou o Secretário de 
Estado dos Negócios da Viação" » Obras Públicas e a t en 
dendo ao requer imento n . A - 7 . 6 C 4 , de 18 de outubro de 
19*4 , da T h e São Pau lo T ramway , L i g h t a n d Power C o m 
pany L i m i t e d , 

Decreta: 
Ar t i go l . o — 15 prorrogado até 21 de novembro de 

1S48 — data da ultimação das demais obras concedidas 
à T h e São P a a l o T ramway , L i g h t a n d Power C o m p a 
ny L i m i t e d pela l e i n . 2 . 2 4 9 , de 27 de dezembro de 1927, 
e decreto n . 4 . 4 8 7 , de 9 de novembro de 1928 — o prazo 
para a conclusão da canalização dos rios G r a n d e e G u a -
rap i ranga , a que se refere a cláusula I, alínea B , do c i 
tado decreto. 

Ar t igo 2 . o — A prorrogação concedida não desobr i 
ga a C o m p a n h i a das regras estabelecidas nos decretos 
n s . 4 . 4 8 7 e 6 . 1G6 , de 2 0 de novembro^de 1933 . 

Ar t i go 3 . o — "Tíevogam-se as disposições em con 
trário, entrando este decreto em vigor n a data da sua 
publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 14 
de ab r i l de 1945 . 

F E R N A N D O C O S T A 
Gonçalves B a r b o s a . v " 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia da I n -
terventor ia , aos 14 de ab r i l de 1945 . 

Victor Caruso — D i r e t o r G e r a l . 
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P A L Á C I O D O G O V E R N O 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O resolve dec larar fi disposição d a In te rventor ia 
Fede ra l de São Pau lo , sem prejuizo das atribuições, v a n 
tagens e vencimentos de seu cargo, o s r . Car los Borges 
Schmid t , Chefe do Serviço de Documentação do D e p a r 
tamento do Serviço Público, até 30 de j u n h o do corrente 
ano . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 12 
de ab r i l de 1945 . 

F E R N A N D O C O S T A 
J . A . Marrey Júnior. 

PROCESSOS DESPACHADOS PELO INTERVENTOR 
F E D E R A L E M 12 DE A B R I L CORRENTE 

D a Secretar ia da Educação — T r a n s m i t e processo 
em que a Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a propõe seja dec l a 
rada à disposição daquela Secre tar ia , pelo prazo de u m 
ano, d . M a r i a V i e i r a Moraes , inspetora da Esco la N o r 
m a l e Colégio Es t adua l de P i r a s s u n u n g a . ( S I . 1956|45 ) : 
— " A u t o r i z o " ; 

de V i t a l P a l m a e S i l v a — Sobre m u l t a que Jhe f o i 
imposta pelas autor idades do Serviço de Fiscalização do 
Exercício Pro f i ss iona l , da Secre tar ia da Educação. (S I . 
6602|44) — "Nego prov imento ao r e c u r s o " ; • 

do Depar tamento do Serviço Público — Propõe a 
admissão de José Caccáos para , n a qual idade de e x t r a 
numerário mensa l i s ta , exercer a função de aux i l i a r de 
contab i l i s ta , referência X I I , n a Imprensa O f i c i a l do E s 
tado (S I . 1917145): — " A u t o r i z o " ; 

do Depar tamento do Serviço Público — Propõe a 
admissão de Narc iso Rodrigues, pa ra , n a qual idade de 
extranumerário mensa l i s ta , exercer a função de gráfico, 
referência V I I , n a Imprensa O f i c i a l do Es tado . ( S I . . . . 
2061J45 ) : — " A u t o r i z o " ; 

de A m a d o r V a r e l l a Lorenzo — So l i c i t a e n c a m i n h a 
mento ao Ministério dá Justiça de requer imento sobre 
processo de naturalização. (S I . 1645|41) — "Encamí-
uhe-se ) ; , 

da Secre tar ia da Segurança . Pública — T r a n s m i t e 
processo em que o bel . Car los Eugênio B i t t encour t d a 
Fonseca, delegado de 2 . a classe, requer pagamento de 
ajuda de custo, por ter sido removido de sede. (S I . . . . 
2062 j45) — " A u t o r i z o " ; 

da Secre tar ia da Educação. — Propõe o a fastamento 
de d . A l d a Ma tos B r a g a , professora primária com exer
cício n a escola H a m o n d , do Município de G u a r i b a , a t u a l 
mente prestando serviços corrio educadora sanitária j u n 
to à Delegac ia Reg i ona l do Ens ino em Jabot i caba l , pa ra , 
pelo prazo de u m ano, a pa r t i r de 24 de outubro de 1944, 
f icar à disposição do Serviço de Saúde Esco lar , daquela 
Secre tar ia . (S I . 2037|45) — " A u t o r i z o " ; 

da Secretar ia da Educação. Propõe o afastamento, 
pelo prazo de u m ano, do d r . Augusto u 'Escragnol le Trva-
nay, biologista de l . a da Subdivisão de Mic rob io l og ia e 
Diagnóstico do Inst i tuto " A d o l f o L u t z " para rea l i zar 
u m a v iagem de estudos nos .Estados Un idos da América 
do Nor te . (S I . 2 1 1 7 J 4 5 ) : — " A u t o r i z o " (com prejuízo dos 
venc imer t os ) . 

D A INTERVENTORIA 
O Secretário cia Interventor ia 

Federa l no Estado de São Pau lo , 
usando de suas atribuiçõe-s, e 

atendendo ao que lhe requereu 
Ne l son José Ma lgue i ro , - servente 
extranumerário mensal is ta , da 
Secretar ia da Interventor ia , 

Reeclve, à v ista do laudo de 
inspeção de saúde a que se subme
teu aquele funcionário, eonoeder-
Uie 15 d ias cie licença " e x - o f f i -
rio", para ' t ra tamento de sua 
'•aude, nes termos dos artigos 144 
— I e 155 l e t ra " b " do decreto-

le i 1 2 . 2 7 3 - 4 1 , a pa r t i r do d ia 5 
(cinco) do corrente mês. I 

Secre tar ia da In t e r ven tc r i a F e 

dera l no Es tado de São Pau lo , aos 
16 de ab r i l de 1 9 4 5 . 

Ne lson Luiz d 0 Rzgo 

Departamento do Servícn Pú 
Proc . n . 1398 ;43 — A v i t o n . 137, 

de 10|4j45, à Secretar ia da F a z e n 
da, so l ic i tando pagamento da i m 
portância de C r$ 1 .000,00 ( um m i l 
cruze iros ) , ao s r . J o a q u i m R o c h a 
Penteado, r e l a t i va à gratificação 
prev ista no art igo 118. inc iso IV , 
do Estado dos Funcionários Pú

blicos C i v i s do Es tado . 

Títulos registados e encaminha
dos ao Departamento d a Despesa 
ãa Secretaria da Fazenda: 

E m 1614 — A D - 1 2 — relação 
169 — Ar i s t ides Augusto F e r n a n 
des — Ave l ino qo C a r m o — Car los 
de- Anse i o — Franc i s co F a l a s c h i 
— Henr i que P i o l i - H o ' a c i o A u 
gusto M a r o f a — H y g i n o A l i a n d r o 

— Jaime. Corvea da S i l va — José 
Rodrigues de Moraes Júnior — 
Pau l ino Soares de M o u r a — V i r 
gínia Negrão M a r t i n s . 

A D - 1 3 _ relação 170 — Álvaro 
de B r i t o A l ambe r t . 

Ao Serv . 1e Pessoal E x t r a n u 
merário — relação 171 — F r a n c i s 
co Corteg iano — José Nunes de 
L a r a . 

C O N S E L H O R E G I O 
N A L D E D E S P O R T O S 

Nos pedidos de concessão de a l 
vará de func ionamento d ir ig idos 
ao Conse lho Reg i ona l de Despor

tes, de acordo coirv o que estabe
lece a D e l . 20|43 do Conse lho N a 
c iona l de Desportos, pub . no "Diá
rio O f i c i a l " do E s t . de S . P a u l o 
de 10 de fevereiro de 1944, e em 
qvie são interessados: — Y a c h t 
C lube San to Amaro , San to A m a 
ro. C lube Espor t i vo Ferroviário 
Douradense, de Dourado , Tupã 
Futebo l C lube , de Tupã, F i n d o r a . 
má F u t e b o l ' C lube , de Pindoràma, 
Clube de Regatas S a l d a n h a da-
G a m a , de Santos, C lube de R e g a . 
tas Guaratinguetà, de G u a r a t i n 
guetà, Au t o Fu tebo l C lube , de Itú. 
C lube Atlético V o t o r a n t i m , de S o . 
rocaba. Associação Atlética A s de 
Ouro , da C a p i t a l , Federação P a i u 
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